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“DÁ DENOMINAÇÃO”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE
ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  -  Fica  denominada  de  Centro  de  Atividades  Múltiplas
“PROFESSOR  JOSÉ  BALBINO  CAVALCANTE”  o  Centro  de
Atividades Múltiplas “Deputado Federal Benedito de Lira”, localizado
no Conjunto Selma Bandeira, Bairro do Benedito Bentes.

Art.  2°  –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2020.

KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA
Presidente
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